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... . · · ··· NEÁ.R'A DE UBA TUBA 
PREfflT\lftA MUH\C\PAL DA ES1ANC\A BA\. C~p1 :;' ao wrt~ 
Litoral Norte do Estado de São Paulo 

LE.1 N(J'MERO 3765 DE 16 DE JUNHO DE 1014. 
(Autógrafo nº. 22/14, Projeto de Lei nº. 26/14, Mensagem nº 19/14) 

Dispõe sobre nsel'Và de vagas para negros, índios e 
qullombellas nos c0ncunos públicos para provimento 
de cargos efetivos e empngos públicos integrantes dos 
quadros penn.anentes de pessoal dos Poderes Executivo 
e Legislàüvo e das entidades da administra~ão indireta 
do Município de l.Jbatuba. 

MAURICIO HUMBERTO FOKNARI MORO'.MJZATO, Prefeito Municipal da Estância Balneária de 

Ubatuba, Estado de São Palllo, usando das atribuições que lhe são conferidas pot Lei, 

F A:ço· SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Na nomeação para cargos de provimento em comissão e nos editais de 
concursos e seleções públicas destinados ao provimento de cargos efetivos e empregos públicos, todos os 
órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta deverão observar o limite mínimo de 20% (vinte por 

cento) dás vagas pàrá negros, índios e quilombolas. 

Pal'ágndo Único. O limite mínimo a que se refere o caput deste artigo: 

L Aplica-se às contratações de estágios profissionais, devendo ser observado 

em cada um dos órgãos ou entidades da Administração Direta e Indireta; 

II. Deve ser aplicado de maneira a garantir a equidade de gênero no 
pteettchim:ertto dos cargos em comissão, cargos efetivos, empregos públicos e bolsas de estágios 

profissionais. 

. . . . . . . . . . Art. 2: Deverão constar dos editais de concursos e seleções públicas, expressamente, 
as esp~~~~ões sobre_ o numero total de vagas correspondentes à reserva para cada cargo efetivo ou 
emprego pubbco oferecido, observá.do o limite mínimo previsto no artigo 1° desta Lei. 

0 

• .. . § 1 º As ya:~ ~e~ultantes da reserva decotrentes ·da aplicação do limite mínimo de 
20Vo (vmte po~ cento), sc:rao disponibibmdas aos candidatos negros, mdios e quilombolas aprovados em 
concurso ou se eção publica em· igualdade de condições para todos os candidatos. • · 

§ 2º A reserva de vagas será dispo 'bT da 
empregos públicos oferecidos no concurso ou sele"ão públi~~ :01~ lsempre q?e o número de cargos ou 

T r igua ou supenor a 3 (três). 

. § 3º Se da aplicação do percentual d · . d . . . 
qudombolas·. resultar número decimal igu. al . 

0
e re~erva e vagas a candidatos negr. os, índios e 

. d" . . ou maior que 5 (cmco décimos) ad tar á úm . 
xme iatamente superior e, se menor que 0 5 ( • déc. ') . . . • o -se- o n ero inteiro . ' cmco tmos 'o número mterro subsequentemente inferior. 

, § 4º Não havendo candidatos do " · nume. ro suficiente para ocupar as vagas adas . genero masculino ou feminino aprovados em 
~ . b reserv as vagas remanesce· te ão · ~ero.' o servada a ordem de classifica ão ' ai n .s ser .revertidas para o outro 

disposição legal específica. ç ' ress vados os cargos CUJO provimento seja objeto de 

. . Art. 3º Para os efeitos desta Lei será ·d rad . , . 
candidato que assim se autodeclare no momento da . ~ cons1 e º. negro, md10 ou quilombola o 
pelas cotas raciais, conforme o quesito cor ou ra1:c~o ~a olrespe~ivo concurso ou seleção pública 
Estatística - IBOE. T- u za 0 pe o Instituto Brasileiro de Geografia e 

Chefia de Gabinete do Prefeito 
E-mail: chefiadegabinete@ubatuba.sp.gov.br 

Site: www.ubatuba.sp.gov.br 

End.: Avenida Dona Maria Alves, 865 - Centro 
Ubatuba/SP - CEP: 11680-000 

Tel.: (12) 3834-1047/1041 



-· -. 

j 

•. .. 

. PREFEITURA MUtUClPAL DA EStÂNCIA BALNEÁRIA DE UB!J,~~~ 
Litoral Norte do Estado de São Paulo · 

LE13765/14 

§ 1º A opção pela participação no concurso ou seleção pública por meio da reserva 

de vagas garantida por esta Lei é facultativa. 

§ 2º Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do 
concurso ou seleção pública e, se houver sido nomeado ou admitido, ficará sujeito à nulidade de sua 
nomeação e posse no cargo efetivo ou de sua adxnissão no emprego publico, após procedimento 
a.dmínisttativo no qual lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras 

san9Õés cabíveis. 
Art. 4° Os candidatos negros, índios e quilombolas que optarem pela reserva de 

vagas de que trata está Lei coúcotterão concomitantemente às vagas reservadas e às vagas destinadas à 
ampla concorrência. de acordo com a sua classificação no concurso ou seleção pública. 

§ 1° O candidato negro, índio ou quilombola aprovado dentro do número de vagas 
reservadas que desistir da nomeação ou admissão ou, ainda. que for considerado inapto terâ sua vaga 

preenchida pelo candidato posterionnente classificado. 

§ 2º Não havendo candidatos negros, índios ou quilombolas aprovados em número 
suficiente pata ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla 
concorrência e preenchidas pelos demais candidatos àpt'OVados, observada a ordem de classificação. 

Art. S° Os candidatos negros, índios ou quilombolas poderão se inscrever 

concomiWltemente para as vagas reservadas nos termos desta Lei. 

Art. 6° A classificação final dos candidatos no concurso ou seleção pública dar-se-á 
de acordo com a pontuação obtida. acrescida dos títulos, se for o caso, conforme dispuser o edital do 

certame. 

. . . . A~ 7º A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e 
ptopo~c1<;>llahdade, cons1d~do ~ relação entre o número total de vagas e o número de vagas reservadas 
aos _cand1~tos negros, índios e q~llom?°las, ~v? quando se tratar de empregos públicos, hipótese em que, 
obrigatorunnente •. deverão se~ preenchidas pnmemu:nente as vagas destinadas às pessoas com deficiência, 
nos termos do artigo 93 da Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

mais de uma. deverá ser§ lºbedNo c:a.5°d de pu~licação de mais de uma lista, se o candidato for classificado em 
o eci a a seguinte ordem: 

I. Nomeação pelas vagas destinadas à 1 A • 

automaticamente excluído das demai's 
11
.stas d 1 'fi _ amp a concorrenc1a, ficando o candidato e c assi caçao; 

. . . 11• Nomeação pelas vagas reservadas ' . . 
candidato automaticamente exclui'do das. d . 1. d as pessoas com defic1ênc1a, ficando 

0 

ema1s istas e classificáÇão; 

. m. Nomeação pelas vagas reservad 
automaticamente excluído das demais listas de classificação. as nos termos desta Lei, ficando o candidato 

. § 2º No lugar do candidato excluído na fi d § o • 
candidato subsequente da respectiva lista, respeitada d d orma. o 1 deste artigo, será nomeado o a or em e classificação. 

§ 3º A escolha do local de e í · d . 
concurso ou seleção pública, respeitará a ordem de :ierc ;;:~.,,..~~ ;andidat?s, quand~ prevista no edital do 
da ampla concorrência. ass .......,....., os candidatos na hsta destinada às vagas 

Chefia de Gabinete do Prefeito 
E-mail: chefiadegabinete@ubatuba.sp.gov.br 

Site: www.ubatuba.sp.gov.br 

End.: Avenida Dona Maria Alves, 865 _ Centro 
Ubatuba/SP - CEP: 11680-000 

Tel.: (12) 3834-1047/1041 



. . 

a PREFEITURA MUN1CIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA 
Litoral Norte do Estado de São Paulo cd,,it•' ,,.~ ,,.Hf,. 

LEI376S/14 

Art. 8° O limite mínimo de 20% (vinte por cento) aplica-se ao conjwito de cargos de 
provimento em comissão. 

Padgrafo Único. A partir da ediyão desta Lei, pa.ra as novas nomeações para cargos 
de direção e assessoramento superior, os órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta deverão 
levar em considé'ração a meta estabelecida no § 1° deste artigo. 

Art. 9° Setá criada por decreto, uma Comissão de Monitoramento e Avaliação da 
execuyão desta Lei, para compilação de dados, avaliàção dos resultados, acompanhamento e proposição de 
medidas para seu efetivo cumprimento. 

§ 1 º A comissão de que trata este artigo setá constituída por ato do Prefeito e 
integrada, no inínimo, por servidores públicos indicádos pela Secretaria Mwiicipal de Cidadania e 
As5ist&:leia Sooial, qu:e a coor~ pela Secretária Municipal de Administração, Secretaria Municipal de 
A:ssuxitos Jurídicos e u:m representante de cada grupo étnico especificado nesta Lei. 

§ 2º A Comissão de Monitoramento e Avaliação encaminhará ao Prefeito, 
'-•' anualmente, no mês de abril, relatório sobre a execução desta Lei. 

Art. 10 Os servidores públicos municipais e os empregados públicos, na data de seu 
recadast:ramento anual, poderão mediante autodeclaração facultativa, atualizar seus dados. 

Art. 11 Os órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta deverão 
providenciar os ajustes em seus sistemas de recursos humanos e formulários para a produção de dados e 
indicadores necessários para o monitoramento e avaliação do cumprimento do disposto nesta Lei. 

Art. 12 O disposto nesta Lei aplica'-se às entidades da AdministraÇão Indireta de 
forma adequada aos seus respectivos quadros de pessoal. 

Art. 13 Esta Lei vigorará por dez anos, devendo a Secretaria Mwiicipal de Cidadania 
e Assistência Social promover o acompanhamento permanente dos seus resultados e produzir relatório 
conclusivo a cada dois anos. 

Art. 14 Esta Lei não se aplicarã aos concursos cujos editais já tiverem sido 
publicados antes de sua entrada em vigor. 

Art. 15 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

-Ubatuba, 16 de junho de 2014. 

Registrada e Arquivada nos procedimentos pertinentes, junto a Divisão de Acervos 
da Secretaria Municipal de Administração, nesta data. 
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